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Institui o imposto sobre 

""'') 

transmissão 
11 inter-vi vos 11 

, a qualquer titulo, por 

ato oneroso, de tens irróveis por na~ 

za ou acessão física~ ele...: ctLnüt.os~ reai_ 

S.Q.b~ .J..móveis ,- exceto de garantia , 

bem como cessão de direitos à sua aqui

sição, e dá outras providências. 

O Prefeito de São José dos Campos, faz saber que a Câ

mara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

DA INCID~CIA 

Artigo 19 - O imposto sobre transmissão "inter-vi vos " 

de l:ens irróveis tem como fato gerador: 

tulcs,por ato oneroso; 

de rens i.rrÓveis; 

I - a transmissão "inter-vivos", a quaisquer t! 

a) de bens irróveis; 

b) de direitos reais sobre bens irróveis; 

II - a cessão de direitos relativos à aquisição 

§ único - Consideranrse bens im5veis, para efeito de 

incidência, aqueles definidos na lei civil, quer por natureza, quer por acessão física. 

Artigo 29 - o imposto não incide: 

I - sobre a transmissão de bens ou direitos in

corporados ao patrimônio de pessoas jurídicas em realização de capital; 

II - sobre a transmissão de bens ou direitos de

correntes de fusão, cisão ou extinção de pessoa jurídica; 

III - sobre a transmissão e a cessão de direitos 

reais em garantia. 

Artigo 39 - O disposto nos incisos I e II do artigo ~ 
-terior nao se aplica quando o adquirente tiver como atividade preponderante a compra e 

venda desses bens ou direi tos, a sua locação ou arrendarrento rrercanti 1. 

§ prirreiro - Considera- se caracterizada a preponderân

cia quando, dentro de um período detenninado pelos 2 (dois) anos anteriores e pelos 2 

(dois) anos subsequentes à aquisição, a receita operacional do adquirente corresponder a 

mais de 50% (cinquenta por cento) proveniente de transações imobiliárias. 

§ segundo - A apuração das porcentagens levará em con

ta o reajuste rronetãrio desde o rres de canpetência da receita até o rrês da transação. 

§ terceiro - Se o adquirente iniciar ou encerrar a a 

vidade de que trata este artigo, de forma a impossibilitar a verificação da preponder

cia prescrita no parágrafo primeiro, o pedido a ser considerado se limitará pelas ~,~~ 

de início, de enoerrarrento ou ambas. 
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Caixa de texto
Revogada tacitamente pela Lei Complementar n. 383/2009



1>N/ci1UI'O de óao Jodl. doó Ca,poó 

6ólado dr. Ó4o 1>aulo 

LIVRO N~ FLS.r N.!. 

cont. da lei n9 3444/89 - fl. 02 

§ quarto- Quando a transmissão de bens ou direitos for 

f eita juntamente can a totalidade do patrimônio do alienante, não se considera caracteri 

zada a pr~erância deste artigo. 

00 SUJEITO PASSIVO 

Artigo 49 - O contribuinte do i.rrposto é o adquirente 

dos bens ou direi tos transmitidos. 

Artigo 59 - são solidários na obrigação principal: 

I - o transmitente de bens ou direitos; 

I I - os tabeliães, escrivães e dem:ri.s serventuá 

rios de ofício, perante os atos que intervierem. 

DO CÂI.CUU) DO I:M:Pffi'ID 

Artigo 69 - A base de cálculo do imposto é o valor ve 

nal dos bens ou direitos adquiridos , constantes do dOCl.llrento de transmissão ou cessão. 

Artigo 79 - o valor venal não p:rlerá ser inferior àqu~ 

le ap.rrado por planta genérica de valores inobiliários aprovada para o exe.rr:ício an que 

rrer a transação, devidane.nte reajustado mcnetariamente até o mês dessa. 

Artigo 89 - En caso de diviaa proveniente do Sistema~ 

ional de Habitação o saldo financiado será de:luzido do valor venal ~ aplicação das 

alíquotas. 

· or alíquota. 

lquer outro. 

§ único - Sabre a parte não financiada aplica-se a 

Artigo 99 - O valor minimo não sofrerá derlução de qu.a_! 

usufruto, nú-propria:lade, enfiteuse, domínio direto, ou 

§ único - Em caso de consolidação da propriErlade será ' 

já tributados, rronetariamente corrigidos. 

Artigo 10 - Na ausência de corresp:miência na planta g~ 

ética de valores, a autoridade administrativa canpetente arbitrará valor n:únilro de tri 

rutação, can base nos critérios gerais da planta e outros tecnicamente reconhocidos na 

a1haria de avaliações, ressalvado o direito de avaliação contraditória p:>r parte do 

jeito passivo apresentada no prazo e forma regulamentar. 

Artigo 11 - A alíquota do imr-osto é : 

I - O, 5% (meio p:>r cento) aplicável sobre o va 

lor f l.n.aociado pelo Sistema Nacional da Habitação, na. forma do artigo 89; 

I I - 3, O% (três p:>r cento) aplicável sobre a ba 

se de cálculo, excetuando a hipStese do artigo 89; 

III - 2, 00% (dois por cento) aplicável sobre a ba 

e de cálculo, ap-os a edição de ato reavaliando a Pl.nata de valores I.rrobiliários , exce 

a hip)tese do artigo 89. 

DO I.ANÇAMENID E ARRECAl)AÇÂO 

Artigo 12 - O lançamento será p:>r harolcx;acão, 

sujeito passivo obrigado a rocolher e àoclarar antecip:tdam:mte o imp:>sto me:lian~~ ....... ( 
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I - no ato da transmissão se J;X)r instrunento 

II - 30 (trinta) dias após o ato de trcnsrnis 

sao se J;'X)r instrurren.to particular, terrro judicial ou trânsito em julgado de sentença. 

§ único - Em caso de oferecirrento de embargos, o prazo 

de pagéll'rento será contado após a sentença transitada em julgado que os rejeitar. 

Artigo 13 - Sobre o irrposto não pago no vencilrento i!_! 
cidirá: 

I - correção rronetária, calculada a};X)s deoorri 

dos 30 (trinta) dias do vencimento; 

II - juros de nora à razão de 1% (um por cento) 

ao rres; 

III - rrn.llta de nora de 10% (dez por cento) . 

§ ünico - A multa e os juros de nora serão calculados 

sobre o valor do imposto devido corrigido monetariamente. 

OBRICAÇÕES ACESs6RIAS E FISCALIZAÇÃO 

Artigo 14 - canpete privativarrente aos cargos cx:xn f~ 

ção de constituir e fiscalizar o crédito tributário, nos ternos da lei tributária munici 

pal, a fiscali zação do imposto e o lançamento de oficio das diferenças apuradas juntarre~ 

te can as penalidades cabíveis. 

Artigo 15 - O processo de fiscalização sera li1iciado 

de acordo com o regularrento, contra qualquer pessoa sujei ta à tributação, desde que, a 

juizo da autoridade administrativa co~tente, hajam indícios de falta ou recolhirrento à 

menor. 

Artigo 16 Os tabeliães e oficiais de registros púb~ 

cos ficam obrigados: 

I - a inscrever e atualizar os dados de seus 

cartórios, na forma regulamentar; 

II - a fomerer, na forma regulamentar, um resu 

rro anual de valores tributáveis até 30 de junho do exercício seguinte; 

III - a franquear aos agentes municipais CCll"Cpete.!:! 

tes os elementos neressários a fiscalização, respondendo as intimações nos prazos e for 

mas indicados por aquelas autoridades. 

DAS PENALIDADES 

Artigo 17 - Ficam os contribuintes sujei tos as s~ 

tes penalidades : 

a) pela ausência de declaração de opera 

ções tributáveis ou J;'X)r declaração à menor, 50% (cinquenta por rento) sobre o valor 

declarado, corrigido monetariamente; 

b) se os fatos descritos na alínea 
-rior decorrerem de cr:i.ne de sonegaçao, cbnforrre conceitua a lei federal , a multa 

de 200% (duzentos por rento), independente das providências penais. 
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Artigo 18 - Os tabeliães e oficiais de registros p~ 

blicos ficam sujeitos as seguintes penalidades: 

a) na falta de inscrição ou atualização 

de dados 10 (dez) Valores Referência; 

b) na falta de apresentação no prazo da 

declaração que trata o artigo 169 inciso II, 15 (quinze) Valores Referência; 

c) na recusa de atenél.im:mto às intimações 

com conteÚdo e prazo detenninado pela autoridade competente, ou por dificultar a açao 

fiscal; 20 (vinte) Valores Referência, independente das rredidas judiciais. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 19 - A retificação do valor venal atribuído ~ 

diante planta genérica de valores, corresponder á à retificação do rrontante devido do im 

posto, se cabível. 

§ único - Na retificação do lançarrento não se carpu~ 

rão os valores inferiores a 0,5 (meia) OTN. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura t-1unicipal f e 

vereiro de 1989. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formalização de 

Atos, aos dezesseis dias do rrês de fevereiro de mil novecentos e oitenta e nove. 

e Formalização de Atos 




